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Unidade 08.002 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Sub-função 301 Atenção Básica

Ação 2058 Manut. das Ações do Progr. de Atenção Básica/PAB FIXO/CUSTEIO

Natureza 3.3.90.30 Material de Consumo

Valor - R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Unidade 08.002 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Sub-função 301 Atenção Básica

Ação 2061 Manut. Das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Natureza 3.3.90.30 Material de Consumo

Valor - R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Unidade 06.001 Secretaria Municipal de Educação

Função 12 Educação

Sub-função 361 Ensino Fundamental

Ação 2034 Manutenção das Ações do Ensino Fundamental

Natureza 3.3.90.30 Material de Consumo

Valor - R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Unidade 05.001 Secretaria Mun. de Agricultura e Abastecimento

Função 20 Agricultura

Sub-função 605 Abastecimento

Ação 2118 Aquisição de Equipamento e Implementos Agrícolas

Natureza 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente

Valor - R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Unidade 05.001 Secretaria Mun. de Agricultura e Abastecimento

Função 20 Agricultura

Sub-função 605 Abastecimento

Ação 2120 Construção e Manut. De Matadouro

Natureza 4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor - R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Unidade 06.001 Secretaria Municipal de Educação

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 68/2019.

Decreto nº 68/2019.
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento corrente, e dá outras providências
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal:
D e c r e t a:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Municipal do ano corrente, instituído pela Lei Municipal n 518°/2018, de 21 de novembro de 2018, crédito
adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme
ação/natureza especificadas na tabela I em anexo.
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado no art. 1º deste Decreto, a anulação parcial de dotação especificada na tabela II
em anexo, conforme previsão legal no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, 01 de Outubro de 2019.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel 
,
 
Tabela I – Ação/Natureza e Dotação a ser reforçada
 

 

 

 
Tabela II – Ação/Natureza e Dotação a ser anulada
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Função 12 Educação

Sub-função 361 Ensino Fundamental

Ação 1016 Ampliação e Reforma de Prédios Escolares

Natureza 4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor - R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

 
Gabinete do Prefeito, 01 de Outubro de 2019.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel
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